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LEI N~ 469/92 
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, 
5UMULA:- Reconhece e declara de utilidade ' 

p~blica a Associaçio dos Moradores e Amigos 

dos Bairros: »JARDINS PRIMAVERA E PRIMAVE-1 

RÍfo11• 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es­ 

tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 

LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 

cipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. lQ - O Municipio de Sarandi, Estado do 

Paraná, reconhece e declara de utilidade pÚblica para todas os fins 

de direito, a Associação de Moradores e Amigos dos Bairros "JAR-' 

DINS PRIMAVERA e PRIMAVERA□~, entidade sem fins lucrativos, funda­ 
da em 1~ de julho de 1987, com sede e foro nesta cidade de Sarandi 

Pr., ~ Rua Guiap6, 877, inscrita no Cadastro Geral de Contribuin-1 

tes-CGC ng 80.289.150/0001-04, pelos relevantes serviços prestados 

à comunidade nas áreas social, cultural, educacional e da benefi-' 
... . 

cencia. 

Aft. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
de sua publicação. 

data 

Art. 3g - Revogam-se as disposiçÕ0s em con- 
tr~rio. 

PAÇO MUNICIPPL, 12 1992. 




